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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

Conexão de Campeão

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 03.050412/2026

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: DTEL TELECOM LTDA
Endereço: GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Número: 622 Complemento: TERREO
Bairro: LIVRAMENTO Município: VITORIA DE SANTO ANTAO UF: PE CEP:55602-212
CNPJ/MF nº: 09.376.370/0001-00

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Concurso

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
AL PE

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
29/05/2026 a 27/07/2026

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
29/05/2026 a 19/07/2026

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:Poderão participar gratuitamente da promoção pessoas físicas maiores de 18 anos, residentes em 
Pernambuco ou Alagoas, que realizarem cadastro no site oficial (bolao.dtel.com.br), aceitarem o regulamento e registrarem ao menos um 
palpite válido dentro do prazo da plataforma.

A promoção não exige compra ou contratação de serviços e não envolve sorteio ou qualquer mecanismo aleatório. Cada CPF poderá possuir 
apenas um cadastros.

A participação consiste em registrar palpites dos placares das partidas do torneio mundial de seleções de futebol de 2026.

7 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

PERÍODO DA APURAÇÃO: 20/07/2026 00:00 a 27/07/2026 10:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 29/05/2026 00:00 a 19/07/2026 23:59
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua Eurico Valois NÚMERO: 622 BAIRRO: livramento
MUNICÍPIO: Vitória de Santo Antão UF: PE CEP: 55602-212
LOCAL DA APURAÇÃO: Sede Dtel Telecom

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição Valor R$
Valor 

Total R$
Ordem

1 Cartão pré-pago sem função de saque ou transferência no valor de R$ 3.000 + 1 ano de internet 
(Premium) + Sky+Amazon + Móvel 30GB

5.339,88 5.339,88 1

1 Cartão pré-pago sem função de saque ou transferência no valor de R$ 1.500 + 1 ano de internet 
(Premium) + Sky+Amazon + Móvel 30GB

3.839,88 3.839,88 2

1
Cartão pré-pago sem função de saque ou transferência no valor de R$ 600 + 1 ano de internet 

(Premium) + Sky+Amazon + Móvel 30GB
3.039,88 3.039,88 3

1 1 ano de internet (Premium)+ Sky+Amazon + Móvel 30GB 2.339,88 2.339,88 4

1 1 ano de internet (Premium)+ Sky+Amazon + Móvel 30GB 2.339,88 2.339,88 5

1 1 ano de internet (Premium)+ Sky+Amazon + Móvel 30GB 2.339,88 2.339,88 6

1 1 ano de internet (Basic) +Sky+Amazon + Móvel 20GB 1.858,68 1.858,68 7

1 1 ano de internet (Basic) +Sky+Amazon + Móvel 20GB 1.858,68 1.858,68 8

1 1 ano de internet (Light) +Sky+Amazon + Móvel 20GB 1.618,68 1.618,68 9

1 1 ano de internet (Light) +Sky+Amazon + Móvel 20GB 1.618,68 1.618,68 10

8 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

10 26.194,00

9 - FORMA DE APURAÇÃO:
A apuração será realizada exclusivamente por critério de mérito, com base na pontuação dos palpites válidos registrados na plataforma, sem 
qualquer mecanismo de sorteio ou aleatoriedade. 

Os rankings exibidos durante a promoção terão caráter apenas informativo, sendo considerados válidos apenas os resultados oficiais após 
aplicação dos critérios de desempate, validação documental e análise antifraude.

Os dez primeiros colocados serão considerados potenciais ganhadores e somente serão confirmados após validação de identidade, CPF, 
residência e regularidade da participação.
Em caso de empate na pontuação final, terá vantagem o participante com maior número de placares exatos acertados. Persistindo o empate, 
vencerá quem tiver registrado com maior antecedência o último palpite que gerou pontuação. Se ainda assim o empate permanecer, os 
participantes ocuparão a mesma posição no ranking e os valores em dinheiro da premiação serão divididos igualmente entre eles, enquanto 
os demais benefícios do pacote serão entregues integralmente a cada empatado.
 

10 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
Serão desclassificados participantes que descumprirem as regras da promoção, utilizarem dados falsos, CPF de terceiros, múltiplos cadastros 
ou qualquer prática fraudulenta. Também não poderão participar funcionários, prestadores de serviço envolvidos na promoção e seus parentes 
próximos.

O participante deverá manter residência em Pernambuco ou Alagoas até a entrega do prêmio.

Palpites não salvos, incompletos, enviados fora do prazo ou não registrados no sistema oficial serão considerados inválidos.

11 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
O resultado será divulgado nos canais oficiais da Promotora, especialmente no site oficial e no perfil @dteloficial, podendo haver exibição de 
ranking parcial apenas para fins informativos.

A divulgação pública poderá apresentar nome abreviado, cidade, colocação, pontuação e prêmio, preservando os dados pessoais dos 
participantes. Os potenciais ganhadores também poderão ser contatados pelos canais informados no cadastro para validação e entrega dos 
prêmios.
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O uso de imagem, voz ou depoimento para fins publicitários dependerá de autorização específica do participante.
 

12 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
Os prêmios serão entregues em até 30 dias após a apuração, sem ônus ao contemplado. O ganhador deverá apresentar documento oficial 
com foto e comprovante de residência em Pernambuco ou Alagoas.

 

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Promoção é organizada pela DTEL TELECOM LTDA, na modalidade concurso, conforme a legislação aplicável. O regulamento ficará 
disponível no site oficial durante a vigência da campanha.

A promoção não possui vínculo ou associação com entidades, marcas ou organizadores do torneio internacional de seleções de futebol de 
2026.

Os casos omissos serão resolvidos pela Promotora conforme a legislação vigente, e a participação implica aceite integral do regulamento, da 
Política de Privacidade e dos Termos de Uso.

14 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Não poderão ser objeto de promoção, mediante distribuição de prêmios, na forma deste Regulamento: Medicamentos; Armas e munições,
explosivos, fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumo e seus derivados; Outros produtos que venham a ser relacionados
pelo Ministro da Fazenda. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeito deste decreto, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a
treze graus Gay Lussac.

Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Prestação de Contas",
contendo Cabeçalho opcional (primeira linha), com exatamente: cpf, cnpj, nome, numero_serie, numero_sorteavel, data_hora_participacao,
email, telefone, estrangeiro, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser no formato .
csv, ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 28/05/2026 às 15:
58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador NXS.IWO.BPA


